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l. lntroduÇÕo

O Regulomento (UE) 2023/2053 do Porlomento Europeu e do Conselho de

l3 de setembro de 2023, que estobelece um plono de gesÌÕo plurionuol do

otum-robilho no Atlôntico Este e no MediÌerrôneo, que oltero os Regulomentos

(CE) n." 1936/2001, (UE) 201712107 e (UE) 2019/833 e que revogo o Regulomento

(UE) 201 6/1627, estobelece os normos dos copturos do otum-robilho (Thunnus

thynnus, Codigo FAO BFT).

O Plono de Pesco de 2025, opresentodo por Portugol ò Comissõo Europeio,

definiu o olocoçõo do quoto nocionol poro o pesco dirigido de solto e voro

portilhodo entre os Regiões Autónomos dos Açores e do Modeìro. Além disso, o

Plono de GestÕo inclui obrigoções específicos, obordodos neste documento,

que esclorecem os normos comunitórios que regulom o pesco do oÌum-robilho

e incorporom os recomendoções do ICCAT, fruto de um processo de consenso

com o setor, o fim de osseguror o gestÕo sustentóvel dos recursos sob jurisdiçÕo

desto orgonizoçÕo.

Quoto olocodo o Portugol:

De formo o uniformizor os procedimentos referentes òs operoções relotivos ò

pesco dirigido e pesco ocessório do otum-robilho, tronsmitem-se os seguintes

instruções oprovodos pelo DireÌor Regionol dos Pescos, os quois têm por

referêncio os normos e regulomenÌos, nocionois e europeus, oplicoveis o

otividode de copÌuro do oÌum-robilho:

H-
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ll. Pesco Dirigido.

No período compreendido enïre I de morço e I de julho existe um universo

de 38 emborcoções, registodos no Regiõo Autónomo do Modeiro, outorizodos

o efetuor pesco dirigido oo otum-robilho. As outorizoções especiois de pesco

sÕo otribuídos òs emborcoçÕes com histórico de desemborques desto espécie

no RAM e que reÚnom e montenhom os condições odequodos o bordo poro

osseguror o melhor conservoçÕo do pescodo. A renovoçõo onuol ou otribuiçÕo

de novos licenços poro o pesco dirigido do otum-robilho seró efeÍuodo ou

renovodo medionle ovolioçõo dos condições.

A pesco otìvo/dirigido de otum-robilho (Ihunnus thynnus) pode ser exercido

por emborcoçÕes registodos em portos do Regiõo Aulónomo do Modeiro,

licenciodos poro operor com ortes de solto e voro ou com linhos de mÕo (LHP)

oté um móximo de cinco (5) exemplores de otum-robilho por dio e oté um

mÓximo de vinte e cinco (25) exemplores por semono, com visto o gorontir o

melhor rendimento do pescorio, e de formo o osseguror o quolidode do
pescodo e o procuro por porfe do mercodo.

As restrições referidos no número onterior serÕo oferidos mensolmente,

podendo vir o ser olÌerodos em funçÕo do loxo de utilizoçÕo do quoto.

lll. Pesco Acessorio (By-coïch).

As copturos ocessórios referem-se ò copturo ocidentol ou nÕo iniencionol

e/ou o morte de espécies oquoticos nÕo prevìstos duronte o pesco de outros

espécies olvo. A legisloçÕo comunitório determino umo quoÌo nocionol único,
poro os possibilidodes de pesco ocessório de otum-robilho. A porÌir de lo de
joneiro de 2025, é permilido efetuor copturos ocessórios de otum-robilho oÌé
que o quoto nocìonol sejo otingido. 
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Emborcocões de pequeno pesco cosieiro.

Poro os pequenos emborcoções de pesco costeiro do Modeiro é outorizodo

o desemborque de um exemplor de otum-robilho por viogem de pesco e que

sejom ossegurodos os condições o bordo de ormozenomenio e conservoçÕo

do exemplor oté oo momento do desemborque.

Entende-se por "viogem de pesco" quolquer deslocoçÕo efetuodo por umo

emborcoçÕo de pesco no decurso do quol sejom reolizodos oiividodes de

copturo de recursos morinhos, considerqndo-se que tolviogem se inicÌo quondo

o emborcoçÕo obondonq um porto e termino com o regresso oo porto,

culminondo no reolìzoçÕo do descorgo do pescodo.

Estos emborcoções do pequeno pesco podem copturor, monter o bordo

ou descorregor um exemplor de otum-robilho por viogem, desde que os

copturos de otum-rqbilho nÕo ultropossem 20% do totol dos copturos, em peso,

efetuodqs pelo emborcoçõo duronte o ono.

Esso enÌrego seró colculodo onuolmente, o que signifìco que os

conÌroportidos nõo precisom ser enÌregues imediotomente no momento do

desemborque, mos sim ò medido que forem descorregodos oo longo do ono

em loto.

cumprir com 3 dos seguÍntes 5 condições:

o) Tem um comprimento de foro o foro inferior o ì2 metros;

b) Pesco exclusivomente nos óguos sob jurisdiçõo do Estodo-Membro do
povÌlhõo (200 mn).

c) NÕo permonecer foro do porto por períodos superiores o 24 horos.

d) Tem no móximo quotro trìpulontes; ou
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e) Utilizo 1écnicos de pesco seletivos e com um impocto ombientol reduzido;

Tobefq poro referêncio dos 207" em peso poro emborcoções que cumprqm
lrês dos cinco crilérios.

1200300

800200

ó00150

280

400r00

70

Peso totoldos Restontes espécies * {Kg}Peso do Atum-

robilho(Kg)

*Poro este efeito, sõo considerodos quoisquer espécies de peixes desemborcodos.

O conlrolo de entregq de conlroporlidos seró efetuodo periodicomente pelos

Serviços de lnspeçÕo e Confrolo e Serviços de Lolos e Entrepostos, ombos do

DireçÕo Regionol de Pescos (dorovonte designodo DRP).

Mensolmente seró comunicodo qo mesfre/ormodor, olrovés do Cooperotivo de

Pesco do Arquipélogo do Modeiro (Coopesco Modeiro) o conlroporlido em

follq, em funçÕo dos descorgos jo efetuodos.

Até oo finol do ono deverõo ser entregues lodos os controporlidos devidos, de

modo que os copturos de otum-robilho nõo uliropossem 20% do totol dos

copturos, em peso, efetuodos pelo emborcoçõo duronte o ono sob peno de

incumprimento.
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lV. Tomonho mínimo de referêncio de conservoçõo.

O Ìomonho mínimo é de 30 kg ou, em olternotivo, 115 cm de comprimenlo

ò furco, e é medido conforme indicodo no figuro oboixo.

k
: 30kg

I
L LScm L.

V. RegisÌo

As copturos devem ser estimodos/registodos no diório de pesco (DP) ou

diório de pesco eletrónico (DPE), em peso vivo e em número de exemplores, nos

iermos do onexo ll, porte A, do REGULAMENTO (UE) 2023/2053 DO PARLAMENTO

EUROPEU E DO CONSELHO de l3 de setembro de 2023.

Vl. Notificoçõo previo.
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O Mestre do emborcoçÕo deve preencher o nolificoçõo prévio de retorno o

porlo (PNO) no seu diório de pesco elelrónico.

Diório de pesco em popel ou em cqso de ovorio do diório de pescq

elelrónico:

O Mestre do emborcoçÕo que nÕo possuo dìório de pesco eletrónico, deve

comunicor oo Centro de Conïrolo do DGRM, pelo telefone 213025 185 ou

lelemóvel 918 800 915 ou em olternolivq poderó oindo comunicor por e-mqil
poro o endereço: cenlro@dqrm.mm.qov.pt, com pelo menos 4 horos ontes do

entrodo em porlo, do intençÕo de descorregor o otum-robilho, ìndicondo o

esfimotivo de peso, locol de copturo e número de exemplores e resiqntes

informoções solicitodos.

Vll. Porfos designodos.

A descorgo de quolquer quoniidode de otum-robilho só pode ser efetuodo

nos porlos designodos, nos termos do no n.o I do ortigo 3.o, do porÌorìo n.o

139/2023, de 25 de moio. Os porlos de descorgo designodos poro o efeiÌo sÕo

o Porto de Pesco do Funchol e o Porto de Pesco do Coniçol.

Vlll. Horórios dos loÌos

O horório de descorgo de otum-robilho é o seguinte:

Loto do Funchol:

Segundo-feirq: 0l H00 òs 12H00

De Terço-feiro o Sexto-feiro: 00H00 òs l2H0O

7
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Loto do Coniçol:

Segundo o Sexlq:08H30-,l2H00 e dos 
,l4H00-lZH00

A primeiro vendo do pescodo pelo modqlidode de leilõo seró efetuodo nos

seguinles momenlos:

LeilÕo Loto do Funchol:

Segundo-feiro o Sóbodo: com início às 06H00.

LeilÕo Loto do Coniçol:

Segundo-feiro o Sexto-feiro: com início òs 16H00

Sóbodo: com lnício òs 10H00

Quolquer descorgo foro dos horórios ocimo indicodos so poderó

ocontecer opós o devido outorizoçÕo do DRP, de formo excecionol e coso

posso estor em couso o seguronço olimentor. As situoções serÕo onolisodos

cosuisticomente e verificodo se esÌÕo reunidos os condições poro que o

descorgo sejo ossegurodo. Reforço-se que o DRP pode nõo outorizor os

descorgos foro do horório, especiolmente em situoções repetidos.

Em situoções que o pescodo se desÌine o ser comerciolizodo por

controto, e o comprodor expressor o suo concordôncio por escrito, o descorgo

podero ocorrer sem o presenço do mesmo, sendo que o ovolìoçÕo do grou de

frescuro seró efetuodo openos no momento do pesogem e vendo do pescodo

que so poderó ocorrer no presenço de um representonte legol, conforme o

disposto no n.o l, do ortigo 27", do Decreto Legislotivo Regionol n.'27/2022/M,

que oprovo o Regime Jurídico do Sistemo lntegrodo de GestÕo de Loïos e

8
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Entrepostos Frìgoríficos, conjugodo com o olíneo d) do ortigo 4.o doquele

diplomo.

A DRP declino responsobilidodes sobre quolquer olteroçÕo do grou de

frescuro do pescodo ou perdos do peso que ocorrom duronte o período de

conservoçõo.

IX AutorÌzoçõo de desemborque e controlo dos

descorgos.

Cobe o DireçÕo de Serviços de lnspeçÕo e Controlo dos Pescos do DRP, no

Ômbifo dos suos competêncios de controlo e fiscolizoçÕo, ocomponhor ou

outorizor o desemborque de otum-robilho. É Oo responsobilidode do

encorregodo do loto entror em contoto com o inspeçÕo e obïer outorizoçÕo

poro ìnicior o descorgo, o menos que hojo umo instruçÕo explícito em contrório

por porte dos Servìços do DRP.

O Mestre/Armodor do emborcoçõo deve informor o COOPESCAMADEIRA

do descorgo do otum-robilho, de modo o ser iniciodo o procedimento poro o

emissõo do Bolelim de Copturo.

Após o comunicoçÕo entre o Mestre/Armodor e o COOPESCAMADEIRA,

todqs os copÌuros de otum-robilho sõo volidodos otrovés do Boletim de copturo

e de comerciolizoçÕo (eBCD), pelos serviços do DRP dìoriomente enÌre qs 9H00

e os 17H00. Esse boletim de copturo tombém é volido como certificqdo de

copïuro poro efeitos de exportoçõo do Ìerritório do UniÕo Europeio.

A responsobilidode pelo preenchimento dos eBCD recoì sobre o Coopesco

Modeiro, que detém umo procuroçÕo de representoçÕo dos ormqdores.

tJ,.
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A primeiro vendo de qÌum-robilho ou o tronsporfe ontes do primeiro vendo

nÕo sÕo ouiorizodos sem que os exemplores disponhom do respeiivo r<eBCD -

EleÌronic Bluefin Tuno Cotch Document Progrommel.

O encorregodo do loto openos pode outorizor o soído do pescodo dos

instoloções opos o informoçÕo do confirmoçÕo do volidoçõo do eBCD.

X. lncumprimentos

Considerondo o legisloçõo em vigor, evidenciom-se olgumos

controordenoções e sonções oplicóveis em coso de incumprimento dos regros

oplicóveis ò pesco do otum-robilho. As infroções sÕo punidos de ocordo com o

estobelecido no Decreto-Lei no 35/20,l9, de ll de morço que estobelece o

Regime Soncionotorio Aplicovel oo Exercício do Atividode do Pesco Comerciol

Morítimo, de entre os quois:

Exercer o pesco sem licenço ou outorizoçÕo vólido, constiiui umo

controordenoçõo punido pelo olíneo o) do n. ol do orïigo 12.o, suscetível de

ser quolificodo como infroçÕo muito grove, podendo ser oplicodos Z pontos,

nos ïermos do Sistemo de Pontos poro infroções groves ò pesco, com coimo

de 750 q 50000 euros ou 750 o 250000, poro pessoos singulqres e coleiivos

respetivomente.

Obstruir o otividode dos insoetores no exercício dos suos funcões de controlo

e inspeçÕo do cumprimento dos medidos de conservoçõo e de qesiôo

s-

n tcto

r.lrrc cr rrrc fr rnnÃac r,la nl-rcarrrnnÃn r{ nr rmnriman{n Ànc r^^r^? 
^m

consÌituì umo conÌroordenoçõo punido pelo olíneo c) do no 1 ortigo 12.o,

suscetível de ser quolificodo como infroçõo muito grove podendo ser

oplicodos 7 pontos, nos termos do Sistemo de Pontos poro ìnfroçÕes groves
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ò pesco, com coimo de 750 o 50 000 euros ou 750 o 250 000, poro pessoos

singulores e coletivqs respetivomente.

ou dos os o tron

de locolizocÕo de novios por soÌélite, constit ui umo coniroordenoçÕo
punido pelo olíneo o) do no 2 do ortigo 12.o, suscetível de ser quolifìcodo

como infroçÕo muito grove, podendo ser oplicodos 3 pontos, nos termos do

sistemo de Ponïos poro infroçÕes groves ò pesco com coimo de 600 q 37

500 euros ou 600 o 125 000 euros, poro pessoos singulores e colelivos

respetivomenle.

ocor m

l:l'.

es ioo n

obriqocões de desemboroue de oescodo de to onho inferÌor oo

legolmente previsto, quondo for o coso, constitui umo controordenoçõo
punido pelo olíneo e) do no 2 do ortigo 12.o, suscetível de ser quolificodo

como infroçÕo muiïo grove, com coimo de ó00 o 37 500 euros ou 600 o 12s

000 euros, pqro pessoos singulores e colelivos respetivomente.

Reolizor otividodes de pesco no zono de umo ORGP de do incomootível

oo
violoçõo dessos medidos, constilui umo controordenoçÕo punido pelo

olíneo f) do no 2 do ortigo 12.o, suscelível de ser quolÌficodo como infroçõo

muito grove, podendo ser oplicodos 5 pontos, nos termos do Sistemo de

Pontos poro infroções groves ò pesco, com coimq de 600 o 37 500 euros ou

ó00 o 125 000 euros, poro pessoos singulores e coletivqs respelivomenfe.

1.1
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nd ões de o

o de novìo de

licenciodos, constitui umo controordenoçÕo punido pelo olíneo i) do no2 do

ortigo 12.o, coimo de 600 o 37 500 euros ou ó00 o125 000 euros, pqrq pessoos

singulores e colelivos respelivomenle.

Pescor numo zono encerrodo. duro um oeríoclo cje clefeso. sem ouoto ou

ooós o esooÌomento do ouoto. ooro crlém clo orofunriiclorie oermiiiclo oL.r

quondo o pesco esteio proibido, constituì umo coniroordenoçÕo punido

pelo olíneo g) do no 2 do ortigo 12.o, suscetível de ser quolificodo como

infroçõo muito grove, com coimq de 600 o 37 500 euros ou 600 q 125 000

êuros, pqro pessoos singulqres e colelivqs respelivomenÌe.

I Subdecloror ou sobredecloror coptu de esoécies suieitos o TAC e ouoÌos

no preenchimento dos registos de bordo, constìtui umo controordenoçõo

punido pelo olíneo p) do no 2 do ortigo I 2.o, com coimo de 600 q 37 500 euros

ou ó00 o 125 000 euros, poro pessoos singulores e colelivos respetivomenle.

m nt ões e

ou efetuó-los de modo incorreto ou deficienÌe, constiÌui umo

controordenoçõo punido pelo olíneo j) do no 3 do orÌigo 12.o, com coimq de

250 o 25 000 euros ou 250 q 75 000 euros, porq pessoos singulores e coletivos

respelivomente.

NÕo cumprir, em todos os foses, os obriqoçõe! leJpelÌqntes è
do

n de mercro o

m õo

m

consÌitui umo

1.2
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controordenoçõo punido pelo olíneo k) do no 3 do ortigo 12.o, com coimo
de 250 o 25 000 euros ou 250 o 75 000 euros, poro pessoos singulqres e

coletivqs respetivomenle.

Reoistor de formo incorreto ou defici te o diório de oesco. o declorocÕo

oro cloro

or rod constitui umo

controordenoçõo punido pelo olíneo l) do no 3 do oriigo 12.o, com coimo de

250 o 25 000 euros ou 250 o 75 000 euros, poro pessoos singulqres e coletivos

respetivomenle.

Entreqor ou tronsmÌtir foro de orozo os reqistos obrìootorios ou de tronsmissÕo

bem de

t

tronsmissÕo, consÌitui umo controordenoçÕo punido pelo olíneo m) do n.3
do ortìgo 12.o, com coimo de 250 o 25 000 euros ou 250 o 75 000 euros, pqrq

pessoos singulores e colelivos respelivomente.

Ultropossor os moroens de tolerôncio leoolmente orevìstos no motivo dos

quontidodes de oescodo (ultropossor os l0%), constitui umo

controordenoçõo punido pelo olíneo n) do no 3 do ortigo 12.o, com coimo
de 250 o 25 000 euros ou 250 o 75 000 euros, porq pessoos singulores e

c olelivqs respetivomente.

Xl. Disposições Finois.

1. A DRP iro proceder ò imedioto divulgoçÕo do presenie circulor,

por e-moil, Ò Coopesco Modeiro e pelos trobolhodores do DRp.
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2. A presente Circulor, ossim como o onexo, encontro-se disponível

no pógino do SRAP, no inÌernet, no seguinte endereço:

https://www.mo deiro.oov.ot/sroo

3. O constcnte do presente circulor constitui um meio de ÌronsmissÕo

de informoçõo sem, no entonto, eximir os interessodos do onólise

oos diplomos legois e regulomentormente oplicóveis, nem o seu

estriÌo cumprimenÌo.

Cômoro de Lobos, 12 de moio de 2025.

O Diretor Region

José L doS rreffo

deP
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